
 

  

 

 

 

 

 

 

Define os parâmetros de participação do Sescoop/PR em 
consultorias e a contrapartida da cooperativa, para o 
período de 15 de janeiro de 2026 a 14 de janeiro de 2027. 

 

Considerando o disposto na Resolução Sescoop/PR n. 94, de 20 de março de 2024, que 

normatiza a contratação de consultoria, especialmente a disposição do artigo 211. 

O Superintendente do Sescoop/PR, usando de suas atribuições regimentais que lhe confere 

o artigo 14, item XVI do Regimento Interno, resolve: 

 

Art. 1º - Definir os parâmetros de participação do Sescoop/PR em consultoria, assim como a 

contrapartida financeira das Cooperativas, para o período de 15 de janeiro de 2025 a 14 de 

janeiro de 2026. 

 

Art. 2º - Em consultorias, o valor de apoio do Sescoop/PR e a respectiva participação 

financeira da Cooperativa observará a fórmula abaixo: 

VC= VR x IC 

Onde: 
VC: Valor da hora de consultoria 
VR: Valor de Referência; e 
IC: Índice de Complexidade. 
 
Parágrafo Primeiro: O valor de Referência (VR) para a hora de consultoria é de R$ 200,00 

(duzentos reais). 

Parágrafo Segundo: Quando o valor da proposta enviada pelo fornecedor for menor do que 

o VC (valor hora de consultoria) apurado pelo(s) técnico(s) do Sescoop/PR, prevalece o valor 

da proposta. 

 
1 Art. 21 O Sescoop/PR, por meio da aprovação ad referendum de seu Conselho Administrativo, 

estipulará um limite anual de aporte às contratações de consultorias disciplinadas por este 
Regulamento.  
Parágrafo Único: O Sescoop/PR estabelecerá em Portaria a matriz de complexidade que definirá os 
valores de referência da hora técnica para consultoria. 
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Parágrafo Terceiro: O Índice de Complexidade será o resultado apurado na Matriz de 

Complexidade, que considerará os seguintes critérios: 

a) Matriz de Risco;  

b) Governança e Gestão; e 

c) Impacto econômico e social. 

 
Art. 3º - Caso o valor contratado ultrapasse o limite máximo de participação do Sescoop/PR, 

a consultoria somente será realizada mediante complementação financeira do valor 

excedente pela Cooperativa. 

Parágrafo Único: Nas hipóteses em que ocorra participação financeira pela Cooperativa, esta 

deverá, quando do envio do relatório de encerramento de cada etapa da consultoria, 

comprovar o respectivo dispêndio, mediante cópia de Nota Fiscal da prestação do serviço 

contratado. 

 

Art. 4º - Caso o valor a ser contratado ultrapasse o limite máximo de participação do 

Sescoop/PR e desde que cumpra os requisitos do artigo 14 da Resolução nº. 91/2023, a 

consultoria poderá, a critério do Sescoop/PR, ser contratada por inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 5º - O valor de apoio à Instrutoria2, soluções descentralizadas e Consultoria está limitado 

ao valor líquido de contribuição da Cooperativa repassado ao SESCOOP/PR, observado o 

planejamento anual, a disponibilidade orçamentária, a aderência do projeto às diretrizes 

estratégicas do SESCOOP/PR e os critérios de oportunidade e conveniência administrativa. 

Parágrafo Único: Casos excepcionais poderão ser apreciados e deliberados junto a 

Superintendência do Sescoop/PR. 

 

Art. 6º - Essa portaria entra em vigor a partir de 15 de janeiro de 2026, e vigorará por 12 

(doze) meses. 

 

Art. 7º - Revoga-se a Portaria n.º 02/2025, de 15 de janeiro de 2025. 

 

 

Curitiba, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ RONKOSKI 

Superintendente do SESCOOP/PR 

 
2 Conforme Portaria n. 01/2026. 
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